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Aprova as instruções do modelo n.º 37 
 
Com a entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 292/2009, de 13 de Outubro, foi alterado o n.º 
1 do artigo 127.º do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares, pelo 
que se mostra necessário proceder à adequação das instruções de preenchimento relativas 
à declaração modelo n.º 37, aprovada pela Portaria n.º 727/2008, de 11 de Agosto, que 
foram objecto de alterações aprovadas pela Portaria n.º 392/2009, de 13 de Março.  
 
Assim:  
 
Manda o Governo, pelo Ministro de Estado e das Finanças, nos termos do artigo 8.º do 
Decreto-Lei n.º 442-A/88, de 30 de Novembro, e do n.º 1 do artigo 144.º do Código do 
Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares, o seguinte:  
 
1.º São aprovadas as instruções de preenchimento da declaração modelo n.º 37, aprovada 
pela Portaria n.º 727/2008, de 11 de Agosto, com as alterações introduzidas pela Portaria 
n.º 392/2009, de 13 de Março, constantes do anexo à presente portaria.  
 
2.º A declaração a que se refere o número anterior deve ser utilizado pelas entidades 
referidas no n.º 1 do artigo 127.º do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas 
Singulares a partir de 1 de Janeiro de 2010.  
 
3.º São revogadas as anteriores instruções de preenchimento aprovadas pela Portaria n.º 
392/2009, de 13 de Março.  
 
3 de Dezembro de 2009. - O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira dos 
Santos. 
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